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Secretaria Municipal de Administração 

Lei Nº 364/2023 de 18 de Dezembro de 2023. 

"ESTlMA A RECEITA E FIXA 
A DESPESA DO M UNIC ÍPIO DE 
RIO SONO, ESTABELECEN DO 
O PROGRAMA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024". 

O Prefeito Municipal de Rio Sono - TO. no uso de suas atribuições lega is. 
encaminha para apreciação do Poder Legislativo o seguinte Projeto de Lei: 

Art. l º - Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Rio Sono - TO. para o 
exercício fü1anceiro de 2024, que estima a Receita e fixa a Despesa cm R$ 
44.000.000,00 (Quarenta e Quatro Milhões de Reais) discri minados pelos anexos 
integrantes desta Lei. 

Art. 2° - A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos. convên ios. 
rendas e outras receitas de capital, na fo rma da legislação em vigor e das espec ificações 
constantes no Anexo II. da Lei 4.320/64. com o seguinte desdobramento: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
RECEITAS CORRENTES .. o. 155.000,00 
RECEITA T RIBUTARIA 6.707.000.00 
RECEITA PATRI MONIAL -158.000.00 
RECEITA DE SERY ICOS 1.000.00 
TRANSFERENCIAS CORRENTES 32.789.000.00 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES :wo.000.00 

RECEITAS DE CAPITAL 3.8 .. 5.000,00 
ALIENACAO DE BENS 290.000.00 
TRANSFERENCIAS DE CAPITA L 3.555.000,00 

TOTAL DA RECEITA 44.000.000,00 

Art. 3° - A despesa será reali zada segundo a discriminação dos anexo que compõem 
esta Lei, e confonne desdobramento no quadro abaixo: 

UNIDADE VALOR (RS) 

CÂMARA MUNICIPAL 1 .600.000.00 
GABINETE DO PREFEITO 1.321.800.00 
SECRETA RI A MUN IC IPAL DE A DM INISTRAÇÃO 2.584. 100.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FIN ANÇAS 1.-126. 100.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTE E LAZER 1.--l4-l.900,00 
SECRETARI A M UNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA 945.600.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AG RICULTU RA E PRODUÇÃO 1.335.300.00 
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SECRETARIA MUN ICIPAL DE TRANSPORTE. OBRAS E SERVIÇOS 8. 177 .800.00 
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 116.600.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 7 .399 .800.00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.763.600.00 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 13.291.400.00 
FUN DO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 2.401.000.00 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 192.000,00 

TOTAL DA DESPESA 44.000.000,00 

Art. 4° - Fica o Chefe do Poder executivo Municipal, autorizado a: 

§ 1 ° - transpor, remanejar ou transferir recursos, de uma categoria de 
programação para outra, de órgão para outro ou de uma unidade para outra . 
Observando os limites estabelecidos nesta Le i: 

§ 2º - abrir créd itos suplementares. com a finalidade de a tender às insufic iências 
nas dotações orçamentárias, até o limite de 70% (setenta a por cento) da receita 
orçamentária autorizada nesta Lei , devidamente autorizada. mediante a utili zação dos 
seguintes recursos: 

a) do excesso de arrecadação. nos termos do Art. 43, § 1 º. inciso Ir.. da 
Lei 4.320, de 17 de março de 1964: 

b) da anulação de dotações orçamentárias: 
c) do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonia l do exercício 

anterio r: 
d) do produto de operações de crédito internas e externas. 

§ 3º - realizar operações de crédito, por antecipação de receitas até o limite de 
20% (vinte por cento) da receita estimada nesta lei ; 

§ 4° - a real izar durante o exercício as adequações previstas na Lei l OI /2000. 

§ 5° - Ficam excluídos dos limites fi xados no § 2° deste artigo. os créditos 
adicionais suplementares destinados no atend imento de despesas dos segu intes grupos: 

a - pessoal e encargos pessoais; 
b - cumprime11to de sentenças judiciais: 
c - serviços da dívida pública, e 
d - despesas de exercícios anteriores; 

II - destinados a suprir insuficiências no atendimento de despesas da fu nções: 
a - Assistência. 
b - Previdência, e 
c - os relacionados à manutenção e desenvolvimento do ensino e as ações e 
serviços públi cos de saúde, a fim de cumpri r os art igos 198 e 2 12 da 
Constituição Federal; 

III - Abertos com Recursos da Reserva de Contingência. 

Art. 5° - Fica assegurado o repasse de recursos ao Poder Legislativo de 7% (sete por 
cento), nos termos do art. 29-A da Constituição Federal. 
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Art. 6° - Os valores constantes desta Lei expressam preços de ago to do corrente ano e 
serão corri gidos de acordo com TGPM - Índice Gera l de Preços. estabe lecidos na LDO. 

Art. 7° - A programação e execução orçamentária e finance ira dos poderes legis lativo e 
executivo do município serão operacionalizados por sistema de info rmações contábeis 
próprio . 

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar mediante decreto. a partir da 
sanção da presente le i. o detalhamento do orçamento, podendo a inda no decorrer do 
exercício efetuar a inclusão e/ou exclusão de elementos de despesas, para a execução do 
presente orçamento, nos projetos e ati vidades dos programas consignados no 
orçamento. 

Art. 9° - O Poder Executivo Municipal poderá no exercício de 2024. abri r Crédito 
Adicionais Especiais para dar cumprimento a quaisquer convênios e/ou contratos de 
repasses firmados com a União, os Estados e Municípios, ou ai nda ac rescentando o 
valor conveniado tanto a receita orçada quanto a despesa autorizada. 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário . 

Gabinete do Prefeito Munic ipal de Rio Sono - TO. aos 18 d ias do mês Dezembro de 
2023. 

VALDEIA MART l 
Secretári a de Finanças 
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